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TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE MUDAS

Como forma de compensação, devido a supressão de árvore, como

determina a Lei nº 6.120/19.
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Declaramos para os devidos fins, que recebemos do munícipe

supracitado a doação do número de árvores constantes neste TERMO, todas

em bom estado fitossanitário.

 
Declaramos ainda que esta doação refere-se ao “TERMO DE

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL” assinado pelo mesmo em processo

administrativo junto a Secretaria de Meio Ambiente para erradicação de

indivíduo(s) arbóreo(s).
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